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ATOS DO PODER EXECUTIVO – ATAS  

DISPENSA DE VALOR Nº 012/2025 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CLONAZEPAM 2 mg, PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA AOS PACIENTES DESTE MUNICÍPIO EM ATENDIMENTO A SECRETARIA DE SAÚDE 

ATA DO PROCESSO DE DISPENSA 

No dia 12 (doze) do mês de Março do ano de dois mil e vinte cinco, às nove horas, na sala do Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Presidente Olegário, foi instaurada a presente sessão 

para deliberar sobre o processo que visa à: aquisição de clonazepam 2 mg, para distribuição gratuita aos pacientes deste município em atendimento a secretaria de saúde. Esta dispensa de licitação 

teve sua divulgação no sítio eletrônico https://presidenteolegario.mg.gov.br/licitacoes/, pelo prazo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de 

interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, sendo recebemos propostas adicionais da empresa DIMEBRAS COMERCIAL HOSPITALAR LTDA e da 

empresa IVAN E MISANDRA PEREIRA DROGARIA LTDA. Iniciados os trabalhos, e após cuidadosa análise dos documentos apresentados, referente a contratação por dispensa de valor, a 

empresa DIMEBRAS COMERCIAL HOSPITALAR LTDA, a qual apresentou menor valor para o item 1, assim, analisamos a documentação de habilitação da empresa a qual se encontra 

habilitada perante todas as esferas fiscais, trabalhistas e demais documentações exigidas. De acordo com a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, após despacho autorizativo e determinação 

do Sr. Prefeito Municipal, o Sr. Rhenys da Silva Cambraia e em conformidade com o Parecer Jurídico, a Comissão Permanente de Licitação conclui pela contratação da empresa: DIMEBRAS 

COMERCIAL HOSPITALAR LTDA, pelo valor total de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais). Foi apresentada como justificativa o seguinte, “O Clonazepam é indicado para o tratamento de 

condições clínicas comuns na população, como transtornos de ansiedade, crises de pânico, epilepsia, entre outros distúrbios neurológicos e psiquiátricos. A secretaria de saúde tem observado um 

número crescente de pacientes com essas condições, o que torna fundamental a oferta desse medicamento nas unidades de saúde municipais, para garantir o acesso ao tratamento adequado para 

os cidadãos. A disponibilização do medicamento nas farmácias públicas contribui para a diminuição do número de atendimentos de urgência e emergências relacionadas a crises psiquiátricas ou 

convulsivas, resultando em uma gestão mais eficiente dos recursos de saúde pública.Tendo em vista que foi requisitado pela secretaria de saúde todo o saldo programado do medicamento do 

processo licitatório 023/2024, e que o estoque da farmácia se encontra em nível crítico, foi solicitado a compra para que a população não fique desabastecida.” Ressalta-se que a Comissão 

Permanente de Licitação não se atém a necessidade, a conveniência e relevância do objeto definido pela Administração Pública, analisando apenas a documentação apresentada pela empresa, 

instruída legalmente pelo Parecer Jurídico favorável, não competindo adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos atos praticados pelos gestores públicos. Sendo assim, com fulcro no 

inciso II, art.75 da Lei 14.133/21 e demais normas pertinentes e suas alterações posteriores, confirmou-se a contratação por DISPENSA DE LICITAÇÃO. Nada mais foi tratado, encerrando-se a 

reunião, da qual lavrou-se a presente ata que vai assinada e levada ao conhecimento do Senhor Prefeito Municipal para a devida Homologação e Ratificação.  

Presidente Olegário, 12 de Março de 2025. 

Fernando Fernandes Nascentes                                                            Kimbelly Luane Barbosa Dos Santos                                                            Stefany Aparecida De Sousa 

                     Membro Equipe de Apoio                                                                                    Pregoeira Titular                                                                                  Membro Equipe de Apoio 

 

PROCESSO Nº 022/2025 

INEXIGIBILIDADE Nº 007/2025 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL NO BAIRRO CENTRO PARA INSTALAÇÃO DA E-MULTI, TENDO O ENDEREÇO VINCULADO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

ATA DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 

Ao 12 (doze) dia do mês de março de dois mil e vinte e cinco, às treze horas, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Presidente Olegário, foi instaurada a presente sessão para deliberar 

sobre o processo que visa à LOCAÇÃO DE IMÓVEL NO BAIRRO CENTRO PARA INSTALAÇÃO DA E-MULTI, TENDO O ENDEREÇO VINCULADO Á SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE. A Secretaria Municipal de saúde, apresentou no momento da solicitação o documento de formalização da demanda – DFD, Estudo Técnico Preliminar, ofício, proposta 

comercial e os documentos de habilitação do proprietário JOSÉ HUMBERTO SILVA, laudo de técnico de engenharia, e a avaliação de imóvel para locação. Nos documentos a secretaria 

evidenciou a necessidade da contratação, ipsis litteris “Considerando que a Prefeitura Municipal de Presidente Olegário não possui prédios públicos suficientes capazes de abrigar todos os seus 

equipamentos, e que diante da necessidade de mantê-los sempre em funcionamento e em atendimento à população, necessita solicitar a locação de imóvel para instalação da E-MULTI. 

Considerando que a tal solicitação, justifica-se pela necessidade de nova sede de atendimentos dos serviços E-MULTI, visto que o locatário da sede atual pediu o imóvel de volta o mais breve 

possível, ressalta-se que o imóvel a ser locado atende a todas aos requisitos necessários. Afirmamos que o município não dispõe de imóvel que atenda aos requisitos necessários. Ressaltamos 

também que o imóvel mencionado é o único viável e apropriado para essa finalidade. De acordo com as justificativas relatadas pela secretaria, o imóvel localizado à Rua Ilídio Araújo, nº270, Bairro 

Centro, Presidente Olegário-MG, de propriedade de José Humberto Silva é mais adequado para atender a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, em razão de suas características, 

localização, e avaliação realizada pela Comissão de Avaliação, nomeados pela Portaria nº 027/2025. Conclui-se que a inexigibilidade se faz necessária devido a inviabilidade de competição, dada 

as características de instalações e de localização do imóvel que tornou necessária sua escolha. LOCADOR: JOSÉ HUMBERTO SILVA. Fundamento: Artigo 74 inciso V da Lei 14.133/2021. 

Valor mensal: R$ 1.973,40 (Um mil, novecentos e setenta e três reais e quarenta centavos)) mensais perfazendo o valor total de R$ 23.680,80 (vinte e três mil, seiscentos e oitenta reais e oitenta 

centavos). Ressalta-se que a Agente de contratação e equipe de apoio não se atém a necessidade, a conveniência e relevância do objeto definido pela Administração Pública, analisando apenas a 

documentação apresentada pela empresa, instruída legalmente pelo Parecer Jurídico favorável, não competindo adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos atos praticados pelos gestores 

públicos. Na oportunidade, foi verificada a regularidade da empresa face às certidões apresentadas, constatando que os documentos se encontram em situação regular perante as esferas fiscais, 

trabalhistas e demais documentações exigidas. Nada mais foi tratado, encerrando-se a reunião, da qual lavrou-se a presente ata que vai assinada e levada ao conhecimento do Senhor Prefeito 

Municipal para, querendo, Autorizar e Ratificar.  

Luciana Cesaria da Silva Souza                                                        Monize Angela de Andrade                                                        Stephany Amancio Queiroz 

                                        Equipe de Apoio                                                                            Agente de Contratação                                                                       Equipe de Apoio 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 118/2024 

MODALIDADE: Inexigibilidade, 018/2024 

Credenciamento: 006/2024 

OBJETO DA LICITAÇÃO: CREDENCIAMENTO DE LABORATÓRIOS DE ANÁLISES CLÍNICAS PARA ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DO MUNÍCIPIO DE 

PRESIDENTE OLEGÁRIO/MG. 

ATA DE SESSÃO PÚBLICA  

Aos doze dias do mês de março de dois mil e vinte e cinco, às dez horas, reuniu-se a Agente de Contratação e equipe de apoio, designada pela Portaria nº 20/2025, estando presentes os membros: 

Camila Fonseca da Silva, Vanessa Braga Alves e Rafaela Cristina Silva Pinheiro, para os trabalhos referente ao Credenciamento, conforme edital publicado no Diário Oficial do Município de 

Presidente Olegário-MG e no site https://www.presidenteolegario.mg.gov.br/licitacoes, objetivando a convocação de interessados. A presente sessão visa o recebimento dos documentos ausentes ou 

inconsistentes da Clinica Viva Mais que foram enviados em vinte e quatro dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e quatro. A agente de contratação recebeu os seguintes documentos: atestado 

de capacidade técnica correto, relação de recursos humanos com a indicação do responsável técnico, certificado de habilitação do médico responsável e certificado de regularidade funcional do 

estabelecimento junto ao Conselho de Classe. Após análise das certidões já apresentadas, verificou-se que a certidão estadual, o certificado de regularidade FGTS CRF e a municipal estavam 

vencidas. Diante disso, a comissão emitiu novas certidões e confirmou que estão válidas, conforme as exigências do edital. Vale ressaltar que, no caso de haver mais de um laboratório credenciado 

os serviços serão executados em regime de escala a ser determinada pela Secretaria Municipal de Saúde, visando a distribuição igualitária dos serviços. Proceder-se-á publicação do resultado da 

sessão pública de credenciamento no Diário Oficial do Município de Presidente Olegário-MG e no site https://www.presidenteolegario.mg.gov.br/licitacoes. Fica credenciado, portanto, os seguintes 

laboratórios. Nada mais havendo a tratar, a Agente de Contratação deu por encerrado o presente ato público e eu, Rafaela Cristina Silva Pinheiro, lavrei a presente ata que vai assinada pelos demais 

membros.  

Lista de credenciados: 

LABORATÓRIO SAGRADA FAMÍLIA  

CLÍNICA VIVA MAIS 

Camila Fonseca da Silva                                                             Rafaela Cristina Silva Pinheiro                                                             Vanessa Braga Alves 

                                  Agente de Contratação                                                                            Equipe de Apoio                                                                                 Equipe de Apoio 

 

AUTORIZAÇÃO/DECLARAÇÃO/RATIFICAÇÃO   

AUTORIZAÇÃO/DECLARAÇÃO/RATIFICAÇÃO 

Cumpridas as formalidades iniciais, e verificado atendimento aos dispostos nos Art. 75, inciso II e Art. 72, inciso VIII da Lei Federal nº 14.133/21, AUTORIZO os procedimentos finais da 

Dispensa de Valor n° 012/2025, para a AQUISIÇÃO DE CLONAZEPAM 2 mg, PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA AOS PACIENTES DESTE MUNICÍPIO EM ATENDIMENTO A 

SECRETARIA DE SAÚDE. 

RATIFICO o parecer da Procuradoria Municipal e RECONHEÇO, no presente caso, a Dispensa de Licitação para a aquisição de clonazepam 2 mg, para distribuição gratuita aos pacientes deste 

município em atendimento a secretaria de saúde e a contratação da empresa DIMEBRAS COMERCIAL HOSPITALAR LTDA. 

DECLARO em conformidade com o artigo 16, inciso II da Lei Federal 101/2000 que existe dotação orçamentária específica, suficiente e disponibilidade financeira para realizar a contratação, é 

compatível com plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias. 

Presidente Olegário-MG, 12 de Março de 2025. 

Rhenys da Silva Cambraia 

Prefeito Municipal 

 

 

 

https://presidenteolegario.mg.gov.br/licitacoes/
https://www.presidenteolegario.mg.gov.br/licitacoes
https://www.presidenteolegario.mg.gov.br/licitacoes
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AUTORIZAÇÃO/DECLARAÇÃO/RATIFICAÇÃO 

AUTORIZO os procedimentos necessários para realização do Processo sob o n° 022/2025, Inexigibilidade nº 007/2025 para locação de imóvel no bairro Centro para instalação da E-MULTI, 

tendo o endereço vinculado à Secretaria Municipal da Saúde e ao preço mensal de R$ 1.973,40 (mil novecentos e setenta e três e quarenta centavos), com estimativa para 12 meses de R$ 

23.680,80 (vinte e três mil, seiscentos e oitenta reais e oitenta centavos). 

RATIFICO o parecer da Procuradoria Municipal e RECONHEÇO, no presente caso, a Inexigibilidade de Licitação para a contratação do locador JOSÉ HUMBERTO SILVA. 

DECLARO em conformidade com o artigo 16, inciso II da Lei Federal 101/2000 que existe dotação orçamentária específica, suficiente e disponibilidade financeira para realizar a contratação/ 

locação, é compatível com plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias. 

Presidente Olegário-MG, 12 de março de 2025. 

Rhenys da Silva Cambraia 

Prefeito Municipal 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO   

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

MODALIDADE: Dispensa de valor nº 012/2025 

OBJETO DA LICITAÇÃO: AQUISIÇÃO DE CLONAZEPAM 2 MG, PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA AOS PACIENTES DESTE MUNICÍPIO EM ATENDIMENTO A 

SECRETARIA DE SAÚDE. 

Item Descrição do Produto Unid. Quant. Valor unitário Valor Total 

DIMEBRAS COMERCIAL HOSPITALAR LTDA – CNPJ:56.081.482/0001-06 

01 CLONAZEPAM 2mg CP 30.000 R$ 0,05 R$ 1.500,00 

Valor Total Homologado ................................................................................................R$ 1.500,00 

O Prefeito Municipal considerando o Parecer Jurídico, HOMOLOGA a presente Dispensa de Licitação nos termos Lei Federal n°14.133/2021. 

Presidente Olegário/MG, 12 de Março de 2025. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO Nº 022/2025 

INEXIGIBILIDADE Nº 007/2025 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL NO BAIRRO CENTRO PARA INSTALAÇÃO DA E-MULTI, TENDO O ENDEREÇO VINCULADO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,  

Item Descrição  Qtde Unidade Valor do Item Valor Total 

JOSÉ HUMBERTO DA SILVA 

0001 Locação de Imóvel 

Endereço: Rua Ilídio Araújo, nº 270,  

bairro Centro 

 12,00 MÊS R$ 1.973,40 R$ 23.680,80 

Total do Fornecedor: R$ 23.680,80 

Total Geral: R$ 23.680,80 

O Prefeito Municipal considerando Parecer Jurídico, HOMOLOGA a presente Inexigibilidade de Licitação nos termos Lei Federal n.º 14.133/2021. 

Presidente Olegário/MG, 12 de março de 2025. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

PUBLICAÇÃO TARDIA   

AVISO DE PUBLICAÇÃO TARDIA 

O Município de Presidente Olegário torna pública a realização do QUINQUAGÉSIMO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 077/2021, 

referente ao Processo Licitatório nº 007/2021 – Pregão Eletrônico nº 007/2021, cujo objeto é a contratação de empresa para execução de serviços de coleta e transporte dos resíduos sólidos 

coletados no município de Presidente Olegário, retificando e ratificando o referido contrato através de seu reequilíbrio econômico financeiro devido a baixa do preço do combustível, alterando o 

valor mensal para R$56.698,97 (cinquenta e seis mil, seiscentos e noventa e oito reais e noventa e sete centavos). Data: 19/02/2025. Fornecedor: RODRIGO ADRIANO DE OLIVEIRA - ME. 

Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal. 

 

EXTRATO   

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

A Prefeitura Municipal de Presidente Olegário torna pública a realização do PRIMEIRO TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 053/2024, referente ao Processo 

Licitatório nº 033/2024 – Pregão Eletrônico nº 018/2024 – SRP nº 013/2024, cujo objeto é o registro de preços destinado à futura, eventual e parcelada aquisição de gêneros de alimentação para 

atendimento de todas as secretarias desse município, retificando e ratificando o referido contrato através de seu reequilíbrio econômico financeiro do item 020 conforme tabela abaixo: 

Item Descrição Quant. Unidade Valor do Item anterior Valor do item atualizado 

ALPHAVILLE PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA 

0020 CAFÉ TRADICIONAL, EM PACOTE COM 500 GRAMAS, DEVENDO APRESENTAR AS 

SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ASPECTO: EM PÓ HOMOGÊNEO, TORRADO 

E MOÍDO; - TIPO DE CAFÉ: ARÁBICA (100%), NÃO SENDO ADMITIDA A PRESENÇA DE 

CONILLON; IMPUREZA TOLERADA: MÁXIMO DE 1%. AUSÊNCIA DE OCRATOXINA A. 

PONTO DE TORRA: MÉDIA; - BEBIDA: MOLE OU DURA; - ACONDICIONAMENTO: 

EMPACOTADO A VÁCUO OU ALMOFADA, EM EMBALAGEM ALUMINIZADA 

APROPRIADA E DE CORES CURA, COM VALIDADE MÁXIMA DE 120 DIAS E DATA DE 

FABRICAÇÃO NO MAXIMO DE 15 DIAS ANTES DA ENTREGA 

2.166 PC R$12,95 R$22,71 

Fornecedor: ALPHAVILLE PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA. Data: 12/03/2025. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal. 

 

RESULTADO PRELIMINAR PROCESSO SELETIVO Nº 03/2025  

RESULTADO PRELIMINAR PROCESSO SELETIVO Nº 03/2025 

A comissão especial nomeados através da portaria n°041/2025 divulga o resultado Preliminar do processo seletivo n°03/2025: 

Classificação Nome Data de Nascimento Experiência Profissional Cursos de Aperfeiçoamento Total: 

1 Iris das Dores De Araujo 08/01/1976 60 0 60 

2 Maria de Fatima Mendes Santos Alves 16/12/1978 60 0 60 

3 Rejane Rodrigues Ramos Alves 26/11/1981 30 0 30 

4 Jessica de Araujo Pacheco 23/10/1996 30 0 30 

5 Danylo Ferreira de Lima 12/11/2000 20 0 20 

6 Viviane Aparecida Peres 25/11/1983 0 10 10 

7 Hilda Martins Pereira Silva 23/10/1984 10 0 10 

8 Leila De Sousa e Silva 21/02/1987 10 0 10 

9 Aparecida Serafim De Oliveira 21/10/1989 0 10 10 

10 Poliana Cristina da Silva 12/09/1994 10 0 10 

11 Marcilene De Almeida Silva 16/06/1964 0 0 0 

12 Edgar Alves Da Silva 16/07/1966 0 0 0 

13 Jessica Paloma de Melo Rosa 29/09/1982 0 0 0 

14 Ana Paula da Silva 16/07/1984 0 0 0 

15 Kelly Cristina Dos Reis Chafariz 19/07/1985 0 0 0 

16 Anália Cristina de Lima Pereira 26/04/1988 0 0 0 
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17 Ana Paula Godinho 23/02/1990 0 0 0 

18 Lucio Flavio De Moura Godinho 05/03/1992 0 0 0 

19 Ana Lucia Ferreira De Farias 14/04/1993 0 0 0 

20 Hadrielce Andrade De Freitas 07/02/1996 0 0 0 

21 Denise Elen de Sousa 30/03/1997 0 0 0 

22 Stefane Araujo Barbosa 30/04/1997 0 0 0 

23 Fernando Rodrigues de Amorim 07/01/2000 0 0 0 

24 Higor Aquino e Silva 08/01/2004 0 0 0 

25 Arthur Rodrigues Silverio 15/03//2006 0 0 0 

 Daiane Cristina Rodrigues Silva Desclassificada * 

*Desclassificada por não apresentar Comprovante de Escolaridade. 

 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Expediente 
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